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irMINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10215-000.782/90-45

,

ISessão ch.10....de...rumemb.r.a..... de 19.32	 ACORDA° N.• 202-Q5,397
i

Recurso n.°	 86.920

Recorrente	 SANDIESEL S.A.
,Recorrida	 DRF EM SANTARÉM - PA

PIS/FATURAMENTO	 -	 Omissão' de receitasquenão
se comprova. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por SANDIESEL S.A.	 I

1

,
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso. Ausente o Conselheiro OSCAr'LUIS DE MORAIS.

7

Sala das Ses es em 10	 novembro de 1992
f /
/

I

HELVIO '#ogwV . mé BARC (LOSLOS -Presidente

(.ã4' Irg •
ELIO -*Ti :Ii i*e .tor\ 
JOS: P . RLOS wE ALM: 5 LEMOS - Procurador-Representan

te da Fazenda Nacional
,

VI A EM pEssAo DE 04 DE7.1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros JOSÉ
CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TERESA CRISTINA GON_
ÇALVES PANTOJA e ORLANDO ALVES GERTRUDES.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10215-000.782/90-45

Recurso N2:	 86.920
Acordão N2:	 202-05.397
Recorrente:	 SANDIESEL S.A.	 1

1
RELATÓRIO

SANDIESEL S.A. recorre para este Conselho de Contribuin

tes da Decisão de fls. 25/26, do Delegado da Receita Federal em San

tarem, que julgou parcialmente procedente a ação fiscal.

Em conformidade com o Auto de Infração de fls. 02, Ter-

mo de Encerramento de Ação Fiscal, cópia do Auto de Infração de Im-

posto de Renda de Pessoa Jurídica e demonstrativos que o acompanham,

aorarecorrentefoi intimada ao recolhimento da importância correspon-

dente a 446,77 BTNF, a título de contribuição para o Programa de In
1

tegração Social - PIS, instituída pela Lei Complementar nQ 07/70 e

alterações posteriores, na modalidade PIS-FATURAMENTO, por omissão

de receitas por falta de escrituração de compras efetivadas no ano

de 1987, evidenciando a movimentação de recursos extra-contiibeis.Exi

gidos, também, juros de mora e multa.

A autuada impugnou o feito conforme Petição de fls.13/16,

que passo a ler.

As fls. 22/24, anexa por cópia a decisão singular rela-

tiva à exigência de IRPJ, sobre os mesmos fatos, pela procedência

parcial da ação fiscal, com a exclusão da exigência dos documentos

que especifica.

A Decisão Recorrida se pronunciou de Modo idêntico ao	 i
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SERVtC0 PL:AELICO FEDERAL

Processo TIQ 10215-000.782/90-45
Acórdão ns? 202-05.397

Tempestivamente,a Autuada interpôs recurso a este Con

selho anexando cópia das razões de recurso à exigência de IRPJ e

pedido de provimento.

Às fls. 45/48 apresenta-se diligência e conclusões so

bre a parte do lançamento ainda em discussão, pela extinção doc=é

dito tributário.

É o relatório.

1

segue-
.
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SERVIÇO RIÁLL.ICO FEDERAL

Processo nQ 10215-000.782/90-45
Acórdão nQ 202-05.397

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Como se verifica dos autos, fls. 45/48, a parte rema-

nescente da exigência foi objeto de nova apreciação, como resulta

do de diligências, com proposição de extinção do crédito tributá-

rio por um dos autores do lançamento.

Assim, ã vista do exposto, a Decisão Recorrida deve

ser reformada, pelo que dou provimento ao recurso voluntário com

o conseqüente cancelamento da exigência.

Sala das 5= soes, em 10 de novembro de 1992

, O
ELIS('KTHD


